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uefeitiiva cMunicipal de cMontanha
íMontanha — Qstado do Qspivito Santo

Lei nS 103

Faço seber que a Cainara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte

LF. I ;

Art. í- - Fica denominatlo de Bairro Irmã Maria zél ia

Prudente a area do antigo Campo de Pouso, 1^

mitando~se com o Sr» Artur 01 iveira Fi lho, Francisco Lopes de

Almeida, Judiando Rocha Borges ate a rua Jose Caboclo, nesta

cidade.

Art. 2- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publ icação, revogadas as disposições em

contrár io.

Montanha, 25 de setembro de 1983
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